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MOÇÃO n2: ~ /2025

Requer envio de Moção de Congratulaeões e Louvor à
Diretoria da Escola de S.R.C. Os Rouxsióis, pelo
amversáric de 72 anos da entidade carnavalesca, que
será comemorado no dia 15 de janeiro de 2024.

Documento

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O \Jereado José Clemente da Silva Corrêa (~CDEMOS), vem respeitosarnente, nos

termos da alínea e, do parágrafo 1°, co artigo 157 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa, após aprovado pela doma Comissão Representativa, requerer que se[a enviada

a seguinte MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E LOUVOR à Diretoria da Escola de

Samba S.R.C. Os Rouxinóis, pelo aniversário ce 71 anos da entidade carnavalesca,

-que será comemorado no dia 15 de janeiro de 2024.

a) Que a presente Moção do Vereador José Clemente da Silva Corrêa

(°DT) seja encaminhada ao conhecimento da Diretora da Escola de Samba S.R.C. Os

Rojxinóis.

JUSTIFICATIVA

1. No dia 15 de janeiro de 1953, a Escola de Samba S.R.C. Os Roux1nóis surgia

oficialmente urre das maiores agremiações carnavaiescas da cidade de Uruguaiana

RS, reunindo e mobilizando a comunidade Uruguaianense, em favor da arte, ca cultura,

da tradição e da magia do carnaval brasileiro. o
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2. Ao longo de sua história Escola de Samba S.R.C. Os Rouxinóis levou alegria,

:aleito, criatividade e diversidade para a avenida demonstrando a capacidade, a

dedicação, a garra e a força de sua cornunidace carnavalesca.

3. É ne~ssário reconhecer e ressaltar o importante trabalho social desenvoNido pela

Diretoria da Escola de Samba S.R.C. Os Rouxinóis junto à comunicade do bairro

Presidente Vargas e à própria sociedade Uruguaianense, demonstrando o

compromisso da eitidade carnavalesca com o povo Uruguaianense e com a melhoria

da qualidade de vida de nossa gente.

4. O Ve-eador ~osé Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) manifesta seu profundo

reconhecimento ao trabalho e à história da Escola de Samba S.R.C. Os Rouxinóis,

~em como à relevante contribuição da entidade carnavalesca para a ialonzação da

9istória, a cultura a arte e a tradição popular brasileira.

Uruguaiana, 13 de janeiro de 2025.
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VEREADOR JOSÉ CL MENTE DA SILVA CORRÊA

Bancada do PODEMOS


